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Â vereadora abaixo assioado, após ouvida a Casa

na forma regimenat indica ao Executivo Municipal que inclua a escrita em

braile nas placas de ideatificagão nas dependências dos prédios públicos

municipais. Â medida visa assegrrar o direito à informação das pessoas com

deficiência visual e contribuü para autonomia e mobilidade.

Rio Graode, 06 de julho de 2A21.

Professora Diacuiara
Veteadota do r\{DB VISTO
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Iusti§cativa: Em plenário.


